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PORTARIA Nº 370, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 466, de 8 de setembro 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 173, de 9 de setembro de 2020, seção 2, pág. 20, e 
tendo em vista o que estabelecem os incisos XII e XIX do artigo 44 do Estatuto da Ufersa; o 
Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da Ufersa; a Portaria nº 333, de 13 de 
março de 2024; o e-mail encaminhado pelo servidor Ygo Biserra Pereira, ao Gabinete da Reitoria, em 
13 de março de 2024,  resolve: 

Art. 1º  Dispensar, a pedido, o servidor Ygo Biserra Pereira  da composição da Comissão 
para atualização do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido – Ufersa, com vistas a possibilitar aos servidores técnico-administrativos 
com titulação mínima de mestre, atuarem como Coordenadores ou Vice-Coordenadores dos referidos 
cursos.  

Parágrafo único.  Designar o servidor Josimar Cardoso de Queiroz para compor a 
referida Comissão. 

Art. 2º  A referida Comissão para atualização do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-
Graduação Lato Sensu da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – Ufersa, com vistas a possibilitar 
aos servidores técnico-administrativos com titulação mínima de mestre, atuarem como Coordenadores 
ou Vice-Coordenadores dos referidos cursos, passa a contar com a seguinte composição:  

I - Cristiane de Carvalho Ferreira Lima Moura - Presidente;  

II - Liz Carolina da Silva Lagos Cortes Assis; e  

III - Josimar Cardoso de Queiroz. 

Art. 3º  Permanece inalterado o prazo da Comissão, a saber, de 30 (trinta) dias, para 
finalizar os trabalhos e encaminhar relatório final ao Gabinete da Reitoria, contados da emissão da 
Portaria nº 333, de 13 de março de 2024.  

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
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